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UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080272 2016PD01966 28.605,86
080272 2017PD00017 888,19
TOTAL  29.494,05

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080274 2017PD00035 587,81
080274 2017PD00036 16.716,02
080274 2017PD00037 84,63
TOTAL  17.388,46

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080275 2017PD00083 24.621,79
080275 2017PD00084 383.693,83
080275 2017PD00085 1.976,76
TOTAL  410.292,38

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080276 2016PD01524 164,60
080276 2016PD01525 14.831,81
TOTAL  14.996,41

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080277 2017PD00034 181.923,25
080277 2017PD00035 28.696,59
080277 2017PD00040 4.229,92
TOTAL  214.849,76

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080278 2017PD00055 2.805,27
TOTAL  2.805,27

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080279 2016PD02205 16.559,71
TOTAL  16.559,71

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080280 2017PD00037 13.704,23
TOTAL  13.704,23

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080281 2017PD00051 12.159,45
TOTAL  12.159,45

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080282 2017PD00071 97.997,63
080282 2017PD00072 23.062,96
080282 2017PD00073 134,25
TOTAL  121.194,84

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080283 2017PD00001 15.244,61
080283 2017PD00057 20.477,64
TOTAL  35.722,25

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080284 2017PD00044 15.710,48
080284 2017PD00050 1.976,76
080284 2017PD00051 259.711,68
TOTAL  277.398,92

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080285 2016PD02200 21.075,21
TOTAL  21.075,21

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080286 2017PD00089 449.617,54
TOTAL  449.617,54

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080287 2017PD00067 700,66
080287 2017PD00068 369.706,63
TOTAL  370.407,29

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080288 2017PD00049 19.072,78
TOTAL  19.072,78

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080289 2016PD02473 330,00
080289 2017PD00041 10.561,24
TOTAL  10.891,24

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080290 2017PD00035 14.992,80
TOTAL  14.992,80

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080292 2017PD00006 32.799,41
TOTAL  32.799,41

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080293 2016PD01767 7.417,04
080293 2017PD00038 53,92
TOTAL  7.470,96

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080295 2016PD02907 10.719,99
080295 2017PD00050 209,53
080295 2017PD00068 10.114,34
TOTAL  21.043,86

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080296 2017PD00024 10.896,60
080296 2017PD00034 339,90
080296 2017PD00037 234,80
TOTAL  11.471,30

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080297 2017PD00044 26.663,13
TOTAL  26.663,13

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080299 2016PD01922 740,00
080299 2016PD01929 1.120,14
080299 2017PD00037 12.663,75
080299 2017PD00046 128,82
TOTAL  14.652,71

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080300 2016PD02855 1.820,00
080300 2016PD02868 25.641,21
TOTAL  27.461,21

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080302 2016PD01530 1.102,71
080302 2017PD00029 36.741,05
080302 2017PD00030 362,31
TOTAL  38.206,07

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080303 2016PD02884 222,08
080303 2016PD02885 348,00
TOTAL  570,08

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080304 2016PD02394 10.852,82
080304 2017PD00071 8.069,03
080304 2017PD00077 301,44
080304 2017PD00078 723,25
TOTAL  19.946,54

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080306 2017PD00006 6.423,13
080306 2017PD00032 1.549,64
080306 2017PD00033 41.849,37
TOTAL  49.822,14

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080284 2016PD01753 572,00
TOTAL  572,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080294 2016PD02243 680,00
080294 2016PD02263 540,00
TOTAL  1.220,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080296 2016PD02367 207,30
080296 2016PD02368 51,00
080296 2016PD02369 175,00
080296 2016PD02370 60,00
TOTAL  493,30

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080299 2016PD01865 50,00
080299 2016PD01866 70,00
TOTAL  120,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080301 2016PD01556 1.798,00
080301 2016PD01557 900,00
080301 2016PD01558 405,00
TOTAL  3.103,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080309 2016PD02408 8,50
080309 2016PD02409 199,98
TOTAL  208,48

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080312 2016PD02511 276,46
080312 2016PD02512 6,92
TOTAL  283,38

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080315 2016PD02248 867,00
TOTAL  867,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080317 2016PD02663 297,00
TOTAL  297,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080321 2016PD02625 42,00
080321 2016PD02626 473,00
TOTAL  515,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080342 2016PD02204 665,24
080342 2016PD02205 175,08
TOTAL  840,32

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080349 2016PD01594 342,00
080349 2016PD01595 594,90
080349 2016PD01596 110,40
TOTAL  1.047,30
TOTAL GERAL  12.515,05

(20-1-2017)
 Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8.666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada no D.O. 
de 10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a 
seguir, os pagamentos necessários que devem ser providencia-
dos de imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis 
e imprescindíveis, pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transpor-
tes, diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos), 
fornecedores, serviços de terceiros e de utilidade pública, 
indispensáveis para o bom andamento das atividades adminis-
trativas e pedagógicas.

Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de 
cada caso, estão sendo autorizados independentemente da 
ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

PDS a serem pagas
080001
Data: 20-1-2017

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080102 2017PD00112 52,70
080102 2017PD00114 62,96
TOTAL  115,66

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080104 2017PD00006 162,45
080104 2017PD00007 568,58
080104 2017PD00008 162,45
080104 2017PD00009 162,45
080104 2017PD00010 162,45
TOTAL  1.218,38

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080261 2016PD01934 13.788,99
080261 2017PD00044 688,24
080261 2017PD00045 319.358,47
TOTAL  333.835,70

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080262 2017PD00038 2.423,89
080262 2017PD00041 17.323,89
TOTAL  19.747,78

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080263 2017PD00067 1.125,23
080263 2017PD00068 126,28
080263 2017PD00069 311.780,96
080263 2017PD00070 3.016,50
080263 2017PD00072 20.458,23
TOTAL  336.507,20

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080266 2016PD02440 5.821,73
080266 2016PD02441 5.135,88
080266 2016PD02442 5.471,84
080266 2017PD00089 355.999,42
TOTAL  372.428,87

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080267 2016PD01935 19.276,96
TOTAL  19.276,96

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080268 2017PD00027 19.854,45
TOTAL  19.854,45

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080269 2016PD02354 23.162,68
080269 2017PD00011 10.341,00
TOTAL  33.503,68

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080270 2016PD01937 990,00
080270 2017PD00029 18.737,63
080270 2017PD00030 3.260,94
080270 2017PD00031 448.250,22
TOTAL  471.238,79

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080271 2017PD00073 4.518,06
080271 2017PD00074 317.286,04
TOTAL  321.804,10

aos detentores das formações acadêmicas, a que se referem 
os incisos deste artigo, as classes e as aulas remanescentes 
poderão, com base em qualificações docentes, ser atribuídas na 
seguinte ordem de prioridade a:

1. portadores de diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia 
ou de Curso Normal Superior, com certificado de curso de Especia-
lização realizado nos termos da Deliberação CEE 94/2009;

2. portadores de diploma de Licenciatura Plena em Pedago-
gia, com certificado de curso de Especialização, de Aperfeiçoa-
mento ou de Atualização, na área da necessidade educacional 
especial, expedido pela CENP (órgão extinto da Secretaria da 
Educação) e iniciado antes da vigência da Deliberação CEE 
94/2009;

3. portadores de diploma de Curso Normal Superior ou 
de certificado do Programa Especial de Formação Pedagógica 
Superior (Deliberação CEE 12/2001), qualquer que seja a deno-
minação do Programa, com Habilitação Específica na área da 
necessidade, ou com certificado de curso de Especialização, de 
Aperfeiçoamento ou de Atualização, na área da necessidade, 
autorizado pela CENP (órgão extinto da Secretaria da Educação) 
e iniciado antes da vigência da Deliberação CEE 94/2009;

4. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, 
com certificado de curso de Especialização realizado nos termos 
da Deliberação CEE 94/2009;

5. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, 
com certificado de curso de Especialização na área da necessi-
dade, com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) 
horas;

6. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, 
com certificado de curso de Especialização, de Aperfeiçoamento, 
de Extensão ou de Treinamento/Atualização na área da necessi-
dade, com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas;

7. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, 
com certificado de curso na área da necessidade, expedido pela 
CENP (órgão extinto da Secretaria da Educação) e iniciado antes 
da vigência da Deliberação CEE 94/2009;

8. portadores de diploma de Licenciatura Plena em Letras, 
com Habilitação em Libras, para atribuição na área de Defici-
ência Auditiva;

9. portadores de diploma de curso superior de Tradutor 
e Intérprete de Libras, para atribuição na área de Deficiência 
Auditiva;

10. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, 
com certificado de proficiência em Libras, para atribuição na 
área de Deficiência Auditiva, apresentando documentos com-
probatórios;

11. portadores de diploma de curso de Habilitação Espe-
cífica para o Magistério (HEM) ou do Curso Normal de Nível 
Médio, com certificado de curso de Especialização em Nível 
Médio ou de curso de Atualização autorizado pela CENP (órgão 
extinto da Secretaria da Educação), na área da necessidade, ou 
de curso de Especialização realizado nos termos da Deliberação 
CEE 94/2009;

12. alunos do último ano de curso de Licenciatura em 
Educação Especial;

13. alunos do último ano de curso de Licenciatura em Peda-
gogia, com habilitação específica na área da necessidade." (NR)

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

de idade exigidos para matrícula em cursos da Educação de 
Jovens e Adultos - EJA, Resolve:

Artigo 1º - A matrícula, inicial ou em continuidade, em qual-
quer termo de curso presencial de Educação de Jovens e Adultos 
- EJA mantido por escola pública estadual, far-se-á mediante 
comprovação, no ato da matrícula, da idade do interessado, na 
seguinte conformidade:

I - para os quatro anos finais do Ensino Fundamental, míni-
mo de 15 (quinze) anos completos;

II - para as três séries do Ensino Médio, mínimo de 18 
(dezoito) anos completos;

§ 1º - Os mínimos de idade estabelecidos nos incisos deste 
artigo aplicam-se também para a participação em exames de 
certificação de conclusão do ensino fundamental e do ensino 
médio, organizados em âmbito federal ou estadual.

§ 2º - O direito dos menores emancipados ao exercício de 
atos da vida civil não se aplica para fins de participação em 
exame de certificação.

Artigo 2º - O disposto no artigo 1º desta resolução não 
se aplica aos cursos de Educação de Jovens e Adultos - EJA, 
de presença flexível, oferecidos pelos Centros Estaduais de 
Educação de Jovens e Adultos - CEEJAs, cuja organização tem 
normatização própria.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Resolução SE 47, de 18-09-2015.

 Resolução SE 5, de 20-1-2017
Altera dispositivo da Resolução SE 61, de 11-11-2014, 

que dispõe sobre a Educação Especial nas unidades esco-
lares da rede estadual de ensino

O Secretário da Educação, à vista do que lhe representou a 
Coordenadoria de Gestão da Educação Básica - CGEB/SE e con-
siderando o disposto na Indicação CEE 157/2016, que fornece 
orientações ao Sistema Estadual de Ensino quanto à habilitação/
qualificação necessária ao docente, para ministrar aulas de disci-
plina do currículo da Educação Básica, entre as quais se incluem 
as destinadas à Educação Especial, Resolve:

Artigo 1º - O artigo 8º da Resolução SE 61, de 11-11-2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 8º - Para atuar no Atendimento Pedagógico Especia-
lizado - APE, sob a forma de Sala de Recursos, de Itinerância ou 
de CRPE, o docente deverá ter formação na área da necessidade 
educacional especial cujas aulas serão atribuídas, na conformi-
dade do que dispõe a legislação concernente ao processo anual 
de atribuição de classes e aulas, observada, na classificação para 
a atribuição das referidas aulas, a seguinte ordem de prioridade:

I - Licenciatura Plena em Educação Especial, conforme 
disposto no Parecer CEE 65/2015;

II - Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação espe-
cífica na área da necessidade;

III - Mestrado ou Doutorado na área da necessidade espe-
cial, com prévia formação docente;

IV - Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso Normal 
Superior, com curso de Especialização realizado nos termos da 
Deliberação CEE 112/2012;

V - qualquer Licenciatura Plena, com curso de Especializa-
ção realizado nos termos da Deliberação CEE 112/2012.

Parágrafo único - Somente após esgotadas todas as possi-
bilidades de atribuição de classes e aulas da Educação Especial 

 Resolução SE 6, de 20-1-2017

Altera a Resolução SE 75, de 30-12-2014, que dispõe sobre a função gratificada de Professor Coordenador

O Secretário da Educação, à vista do que lhe representaram as Coordenadorias de Gestão da Educação Básica - CGEB e de 
Gestão de Recursos Humanos - CGRH, Resolve:

Artigo 1º - O inciso III e o § 1º do artigo 3º da Resolução SE 75, de 30-12-2014, passam a vigorar com a seguinte redação:
Artigo 3º -.................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................................................................
“III - 2 (dois) Professores Coordenadores para unidades escolares que possuam de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) classes e que, 

independentemente dos turnos de funcionamento, mantenham classes dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, além de classes 
dos Anos Finais do Ensino Fundamental e/ou de classes do Ensino Médio;” (NR)

......................................................................................................................................................................................
“§ 1º - Na unidade escolar que, independentemente dos turnos de funcionamento e dos níveis e/ou segmentos de ensino 

oferecidos, contar com um total inferior a 8 (oito) classes, caberá ao Vice-Diretor de Escola, observada a legislação específica sobre 
módulo de pessoal, garantir, com a participação do Supervisor de Ensino da unidade, o desenvolvimento das ações pedagógicas 
para melhoria do desempenho escolar.” (NR)

Artigo 2º - O Anexo a que se refere o caput do artigo 3º da Resolução SE 75, de 30-12-2014, fica substituído pelo que integra 
a presente resolução.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
ANEXO
Módulo de Professores Coordenadores nas Unidades Escolares

NÚMERO DE CLASSES NÚMERO DE TURNOS NÚMERO DE SEGMENTOS PROFESSOR COORDENADOR

8 a 15 independente independente 1
16 a 30 independente sem anos iniciais 1
16 a 30 independente com anos iniciais 2*
a partir de 31 independente independente 2

*Somente farão jus a 2 (dois) Professores Coordenadores as escolas que contarem com 16 (dezesseis) a 30 (trinta) classes e que, 
independentemente do número de turnos, ofereça Anos Iniciais de Ensino Fundamental, além de outros segmentos/níveis de ensino.

 Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8.666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada no 
D.O. de 10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, 
a seguir, os pagamentos necessários que devem ser provi-
denciados de imediato, pelo fato de envolverem despesas 
inadiáveis e imprescindíveis, pelo regime de adiantamento 
(material de consumo, despesas miúdas e de pronto paga-
mento, transportes, diárias, aquisição de combustíveis e 
bolsas de estudos), fornecedores, serviços de terceiros e de 
utilidade pública, indispensáveis para o bom andamento das 
atividades administrativas e pedagógicas.

Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de 
cada caso, estão sendo autorizados independentemente da 
ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

PDS a serem pagas
080001
Data: 19-1-2017

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080102 2017PD00115 383,58
TOTAL  383,58

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080295 2017PD00064 10.144,34
TOTAL  10.144,34

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080319 2017PD00045 306,50
080319 2017PD00046 20.754,85
TOTAL  21.061,35

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080325 2017PD00025 623,53
TOTAL  623,53

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080327 2017PD00041 233,05
TOTAL  233,05

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080332 2017PD00039 247,78
TOTAL  247,78

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080343 2017PD00056 234,20
TOTAL  234,20

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080353 2017PD00011 3.736,13
TOTAL  3.736,13
TOTAL GERAL  36.663,96

(19-1-2017)
 Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8.666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada no D.O. 
de 10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a 
seguir, os pagamentos necessários que devem ser providencia-
dos de imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis 
e imprescindíveis, pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transpor-
tes, diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos), 
fornecedores, serviços de terceiros e de utilidade pública, 
indispensáveis para o bom andamento das atividades adminis-
trativas e pedagógicas.

Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de 
cada caso, estão sendo autorizados independentemente da 
ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

PDS BEC a serem pagas
080001
Data: 20-1-2017

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080104 2016PD00196 100,00
TOTAL  100,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080265 2016PD02160 1.102,40
TOTAL  1.102,40

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080266 2016PD02424 119,70
080266 2016PD02425 476,00
TOTAL  595,70

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080268 2016PD01815 554,00
TOTAL  554,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080274 2016PD01879 521,17
TOTAL  521,17

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR R$

080282 2017PD00007 75,00
TOTAL  75,00




